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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Mensagem 6/ 1 960 	 Em 17 de março de 1 960 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Na forma do que dispge o art. 29 da Lei Orgâ-

nica Municipal, tenho a honra de submeter a aprovaçao dessa E-

grega Câmara o incluso projeto de lei, acompanhado de justifi 

cativa, que autoriza o Poder Executivo a realizar a venda e, 

posteriormente, a aquisição dos veículos julgados necessários, 

aos serviços desta Municipalidade. 

Quero aproveitar a oportunidade para manifes-

tar a Vossa Excelencia a expressão de minha distinta considera 

çao e elevado apreço. 

Achylles Mincarone 

A 
Sua Excelencia 

0 Senhor Vereador Darcy Guimaraes Ramos, 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJE2 O DE LEI 	160 

Autoriza a venda e 
a aquislçgo de veículos. 

(Do Poder Executivo) 

A Climara de Vereadores decreta: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a reá 

lizar a venda e, posteriormente, a aquisiçao de veículos que jul-

gar convenientes para a execuçao de seus serviços. 

12 - Os velculos a serem adquiridos para uso da 

pnicipalidade deverao obedecer a padronizaçao que for possivel~ 

do em vista a possibilidade da existe'ncia de estoque de peças e as 

sistencia técnica permanente. 

22 - A aquisição ora autorizada obedecerá, 	no 

que lhe fôr aplicável, as normas gerais de contabilidade pilblicada 

Un iao 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data 	de 

sua sanção, revogadas as disposíçoes em contrario. 

JUST IF ICAT IVA 

No levantamento a que mandou proceder o Poder Exe 

cutivo, para fins de tombamento, e posteriormente no contrôle 	a 

que se submeteu as viaturas ficou constatado o estado anti-econgml 

co de algumas das viaturas atualmente em uso, assim como a dispen-

sabilidade de outras, cuja necessidade verificou-se adiável. O pro 

biema de maior monta com que a administraçgo se defronta, entretan 

to, á a impossibilidade da exist;ncia de estoques de peças. Sendo 

impráticavel a aquisiçgo em numero razoável, daquelas que sgo coas 

tantemente requeridas. esse estado obriga a Prefeitura a adotar um. 

ma de duas soluçoes: adquirir as peças indispensáveis sem a obser- 
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vancia das formalidades a que está obrigada, ou cumpri-las mantendo 

se em inatividade os veículos, e conse0entemente os funcionários cu 

jo exercício depende dos mesmos. 

2. 	 Acredita por isto o Poder Executivo que uma deseja 

vel rentabilidade dos autos em uso pela Prefeitura st; pode ser obti 

da com a padronizaçZo desejável dos mesmos, dispensando-se aqueles, 

cuja utilidade, imediata, nao possa ser comprovada, uma vez que os 

sustos de manutençao tendem a aumentar freq-nente e progressivamente 

t-~ 
Aehylles Mines one 
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Mensagem 0. 6/60 

Comissão: Economia e Transportes 

Ementa: Autoriza á venda e a aquisição de veículos 

Autor: Poder Executivo 

Relatório  

redipnte fundamentação constante da justificativa anexa 
ao projeto, prop3e o poder Executivo a venda dos veículos atualmen-

te em uso, e a sua substituição por equipamento padronizado e mais 
economico, obedecidas as formalidades previstas em lei. 

Parecer 

Nenhuma providSncia seria mais recomendável do que tor-

nar mais económicos  e  padronizados, pelas evidentes e  incontestáveis 

vantagens, os veículos utilizados pela Prefeitura. 

Sob os aspectos económico e financeiro, que cabe a es-

ta comissão apreciar, a providencia nao e só justificável nem reco-

mendável, mas imperiosa, razão por que somos pela aprovação do pre-
sente projeto. 

Camara dos Vereadores, e46- de março de 1 960 

Jose Mário Bertarello 
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